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PORTARIA No 122, DE 16 DE MARçO DE2022

O Prefeito lvlunicipal de Mlssal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no ArtÌgo 50 da Lei N4unicÌpal r.284 de27 dejulho de

2015, conforme Requerimento protocolado sob No 6018/202r de L7 de dezembro de

2021 e Termo de ciência protocolado sob No 1076/2022 em 16 de março de 2022,
considerando parecer jurídico, informações prestadas pelo Departamento de

Recursos Humanos do lvlunicípÌo,

RESOLVE

Art. 10 - Conceder Licença para eualificação profissional, sem
prejuízo de seus vencimentos, à servidora LUCTANE THTELE, ocupante do cargo de

Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cultura
e Espofte, pelo período de 2 (dois) anos, a paftir desta data.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrrr oo Pnrrrrro Mul,rrcrpnr DE MÌssAL, 16 DE MARço or 2022.
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